
 

MUNICIPIO DE CARLOS BARBOSA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROJETOS PÚBLICOS 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 
 

  
OBRA: INSTALAÇÃO DE PAINEL SEDE DA CÂMARA DE VEREADORES – AV. 

PRESIDENTE KENNEDY, Nº 737  
 

GENERALIDADES 
 O presente documento tem por objetivo: 

− Instruir as condições que presidirão o desenvolvimento dos serviços. 

− Determinar as condições mínimas para a execução de cada serviço. 

− Estabelecer o padrão de qualidade para os materiais que serão empregados. 

 Nos itens que houver omissão se obedecerá ao que for determinado pela fiscalização, 

dentro dos padrões das demais especificações. 

 A mão de obra e os materiais serão de boa qualidade e obedecerão às especificações 

correspondentes, ficando sujeitos a aprovação por parte da fiscalização. Quando não forem 

especificadas, obedecerão às normas técnicas. 
 
PAINEL DE MADEIRA 
 Será necessário a instalação de um painel de madeira, em local indicado em projeto, para 

acomodar os quadros das legislaturas. Este painel deverá ter as dimensões previstas em projeto, 

podem sofrer pequenas variações em função que a parede a ser instalada tem inclinação. Em 

função da largura serão duas chapas laminadas em todas as quatro faces, estas serão colocadas lado 

a lado, sem negativo, para o fechamento total da parede. Este painel deverá ter uma porta de acesso 

aos disjuntores, com dobradiças e sistema do tipo “click”, sem puxador e nada deve estar aparente. 

O visual necessário é um painel reto, sem bordas e molduras. Os veios das madeiras devem seguir 

o padrão existente na sala, veios na vertical.Todas as ferragens empregadas deverão ser metálicas. 

 Todos os materiais empregados serão em madeira Imbuia, em chapas de 18mm de 

espessura e receberão duas camadas de tinta verniz, cor a escolher pela fiscalização. 

 

**CONFERIR AS MEDIDAS NO LOCAL ANTES DA CONFECÇÃO DO PAINEL**. 

**APÓS A CONFERENCIA DAS MEDIDAS, SE HOUVER ALGUM AJUSTE NOS 
PROJETOS, O EXECUTOR DEVERÁ CONTATAR O RESPONSÁVEL NO SETOR DE 
ARQUITETURA DA PREFEITURA PARA APROVAR OU NÃO AS ALTERAÇÕES**. 
 

Carlos Barbosa, 14 de novembro de 2017. 
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